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INDICAÇÃO Nº 7X 5/2025

Ementa: Calçamento nas ruas São
Manoel, João Porfírio, Nova
Esperança, Dr. Eriberto e Rua do

Cemitério junto com o largo no
distrito do Arenã.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

5: O vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, REQUER a Vossa Senhoria, após anuência do Plenário, o envio

do presente expediente ao Ilmo. Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e

Serviços Urbanos, Sr. RAUL ISAAC NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA, o serviço

de pavimentação com calçamento nas ruas; São Manoel, João Porfírio, Nova

Esperança, Dr. Eriberto e Rua do cemitério junto com o largo do mesmo e drenagem

de todas no distrito do Arenã.

JUSTIFICATIVA

A solicitação de calçamento para as ruas mencionadas se justifica pela

necessidade de melhorar a infraestrutura urbana e a qualidade de vida dos moradores

do distrito do Arenã. Atualmente, as condições das vias são precárias, dificultando a

circulação de pedestres e veículos, especialmente em dias de chuva, quando o

acúmulo de lama e poeira se torna um problema.

Além disso, o calçamento contribuirá para a segurança de quem por ali

transita, evitando acidentes e promovendo um ambiente mais acessível para crianças,

idosos e pessoas com mobilidade reduzida. A implementação do calçamento nas ruas

São Manoel, João Porfírio, Nova Esperança e Rua do Cemitério, assim como no Largo

do Cemitério, é uma demanda antiga da comunidade, que busca um espaço urbano

mais organizado, seguro e sustentável.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 11 de Março de 2025.
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